
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

1 

Palácio Municipal Alderina Ribeiro Botelho Campelo 

Rua Marechal Cordeiro de Farias, Praça Vitória Régia s/n, Centro. CEP 68.555.010   
Xinguara-PA, Fone: (94) 3426-2644/4384 – E-mail: prefeituradexinguara@gmail.com 

 

LEI Nº 1.095/2020      

                                                                                    DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
 
 

Declara de Utilidade Pública ao Instituto de Treinamento e 
Educação Continuada do Carajás - ITECC e dá outras 
providências.  

 

 
   O Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, no faz saber 
que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona a seguinte lei: 
    

   Art. 1º. – Fica declarada Entidade de Utilidade Pública, o  
Instituto de Treinamento e Educação continuada do Carajás, denominada ITECC, 
CNPJ nº 21.241.535/0001-40.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

    
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                       Gabinete do Prefeito Municipal de Xinguara, 20 de fevereiro de 2020. 

  

 

 

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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